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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAMBÉ
A Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a Lei í3.33í de23l11t2O:M e Decreto 5.71í de

05105/2002, concede a presente

Licença Sanitária N". 325 - A

Razão Social: LINDE GASES LTDA

C NPJ/CPF : 60.6í 9.20 2tOO41 -35

Endereço:. MELLO PEIXOTO, 3880 - JARDIM TAROBA

Atividade Principal: 201+2too- Fabricaçâo de gases industriais
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Responsável Legat: auoRÉ LUtz souTo FERNANDES

ResponsávelTécnico: GENEZTO DE CASTRO JUNIOR

Obsêrvação: Autorizada: ENVASE,

Data da Emissão: 11112nO13

ESTOCAGE]Ti, DTSTRTBUçÂO E DE GASES INDUSTRTAIS E MEDICINAIS.

No Conselho: CRQ-093003í8

Data de vencimento: 1111212O14

Lucrnru pernÍcn

Vlgilância sanitária SMSp - Cambê
GF-PR 01E427/0

Autoridade Sanitária

ESTE DocuMEt{To DEVE sER AFlxADo EM LocAL vtsívrl eo pÚgltco (ART. 166- código de saúde do paranáf
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Prefeitura Munici pal de Cambé
ESTADO DO PATIA|\IÂ

Secretaria Munlclpal de Fazenda

,
ALVARADE A

Ácea utilizada: 1.125,08 m2

Zoneamento: ZCS4

t4

CMC:472
Cadasho : TFL/IF S/IS SQN

rÉiakã ou rdura"

o5o5AD8

A §ecretaria da Fazenda, através do requerimento protocolado sob no. 3.489, aos 17/0412013,
com base nas informaçôes contidas no Laudo de Diligência Fiscal de 1810412013, certifica, a
Título Provisório, à pessoa jurídica LINDE GASE§ LTDA, para exeÍcer atividade(s) à
Rodovia Mello Peixoto - Br 369, 3880, Quadra 0, Lote 07-4, Lote Indushial 28-C, neste

Município, de INDÚSTRTA E COMÉRCIO DE OXIGÊNIO, ACETILENO, GASES DO
AR E EQUIPAMENTOS PARA §OLDA E ASSISTENCIA TECNICA EM
EQIIIPAMENTOS E IN§TALAÇÕES, nos termos dos arts. 45 da Lei no 45411.983 e dos

arts. 86 e 87 da Lei no 68411.989.

2- Alvaulâ de Licença no. 12.310, original, expedido em 17 de setembro de 1.986, sob
protocolo no. 4.571, sendo renovado mediante comprovação dos seguintes documentos:

a) Licença Sanitária no 325-A, concedido pela Secretaria Municipal de Saúde Pública,
tendo validade até l1 de dezembro de 2.014;

b) Certificado de Vistoria no L40944/2013, concedido pelo Corpo de Bombeiros de
Cambé, tendo validade até 07 de maio de 2.014,

3- Caso essa empresa produza excesso de barulho, ruídos, nas proximidades de residências,
poderá a mesma sofrer sangões previstas na Lei n.o 684189, alterada pela Lei n.o

1.48112001- Código de Posturas do Município.

Cambé, 27 de dezembro de 2.013
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Ohserryscãn: Em caso de encerramento. mudanca de endereco. alteracão de ramo dê



-*E@ qk\?

^ 
Àe"'?.Y{'&,& 

'tàB 
"d

\Jduu "



Nova Santa Bárbara, 0l de abril de 2014

À
PREFTITURA MUilICIPAL DT

NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃ0 PRtSENCtAt No l612014

DECLARAçÃ0 0E rAT0 SUPERVENTTNTE

Declaramos sob as penas lei, e para Íins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO PRESEN€|AL No

16/2014,junto ao Município de Nova Santa Bárbara que a empresa Linde Gases Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

60.619-202/0041-35, até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da administração

pública direta ou indireta, SUSPENSÃ0 IEMP0RARIA. de participação em licitaçôes e/ou impedimento de

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou

contratar com a administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim

tAT0 SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILIIAçÂO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar

ocorrências posteriores.

\

TINDE

Representante Executivo de Vendas
RG 9.8r 7.807
cPF 01 5.146.r 38-40

W





Nova Santa Barbara, 0l de abril de 2014.

À
PREFEITURA MUNICIPAT OE

NOVA SÂNTA BÁRBARA

PREGÃo PRESENCTAT No !6/2014

pEclÂRAçÃo pE NÃ0 PARENTESCo -
ARI.59 INCISO V DA LEI ORGÂNrcA OO ÍI'1UNrcíPIO

A empresa, tlllDE GASES tTDÀ inscrita no CNPJ n0 60.619.202/0048-01, por intermédio de seu

procurador, o Sr. Fernando Robles, portador da carteira de identidade no 9.817.807 SSP/SP e do CPF no

015.146.138-40, DECLÂRÂ, especialmente para o E0lTAt 0E PREGÂO No 16/2014. que em seu quadro

societário não compÕe nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários,

Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, aÍim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou

por adoçã0, conÍorme dispoe o Art. 59 - lnciso V da Lei 0rgânica do Município de Nova Santa Bárbara.

\

LINDE

Representante Executivo de Vendas

RG 9.817.807
cPF 015.146.138-40

& ê





Nova Santa Bárbara, 0l de abril de 20.14

À
PREFElTURA MUNICIPAT DT

NOVA SÂNTA BÁRBARA

PRE6Ã0 PRESENCIAT No 16,/2014

M0DELo DE DECLARASo ( ART. 70, tNC. XXXIil 0A CF)

Prezados Senhores:

A Linde Gases Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 60.619.?02/0041-35, com sede na Rua Rod. Melo Peixoto, 3880-

Jardim Tarobá - Cambé - PR, por intermédio de seu procurador, o Sr. Fernando Robles, portador da RG no

9.817.807 e do CPF no 015.146.138-40 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.27 da LeiFederal no

8.666, de 2i de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,de27 de outubro de 1999, que não emprega

menoÍ de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menoÍ de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Atenciosamente,

LINDE

Fernando Robles
Representante Executivo de Vendas
RG 9.817.807
cPF 01 5.146.138-40
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LINDE cesB§.I"trpe.
CNPJ r\r 60.619.202 / 0001-48

NIRE 35220938368

t2'ÂrrERAçÃo oo coNTRÀTo socIAL
REALIZADA EM 23 DE JÂr{ErRO DE 2073-

Pelo ptesente instnrmento particular de alteração de contÍato social, fir:nado pot:

1) AGA AKTIEBOLAG, sociedade devidameote constinrída e validamente existente
segundo as leis da Suécia, inscdta no CNPJ sob n. 05.706.156/0001-06, neste âto,
representada por seu bastante procurador ao Ênal assinado, St. Philippe Denis Bnrnet,
francês, casado, portador da cédula de identidade RNE \1821850-2 e inscrito no CPF/MF
sob n. 235.244.618-08, com endereço comercial na Alameda Mamoté, 989, 8", 77" e 72"
andates, Alphaville, Barueri/SP, devidamente qualificado no instrumento de mandato
datado de 1? deJ"lh" deà}T2,registtado p"t"nti o Registro dé tínrlos e Documentos de

Banreri/SP, em 09 de Outubro de2012, sob o n. 704869; e

2) COMMERCIUM IMMOBILIEN-UND BETEILIGUNGS.GMBH,
sociedade devidamente constituída e validamente existente segundo as leis da Âlemanha,
inscrita no CNPJ/MF sob n" 05.665.181/0001-99,leste ato, repÍesentada
procurador to frnú assinado, Sr. Philippe Denis Btunet, ftancês, casado, portador
de identidade RNE V821850-2 e inscrito no CPF/MF sob t. 235.244.618-08,
endereço comercial na Alameda 'Mamoré, 989, 8"; 11" e 12" andares,
Barued/SP, devidamente qualificado no instnrmento de mandato datado de 20 de J
2012, regSstrado perante o Registro de Tínrlos e Documentos de Barueri/SP, em
Setembro de2072, sob o n. 688989;

únicos sócios de LINDE GÂSES LTDA., com sede na Alameda Mamoré, 989,
Conjuntos 802 e 803, 11" e 12" atdares, Âlphaviile, no Município de Barueri,
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n. 60.619.202/0001-48, com seus atos
devidamente arquivados na Junta C,rmercial do Estado de São Paulo sob o
3 52209 383 68 í"Sociedade") :

resolvem promover a 72" âtLÍERAçÃO DO CONTRATO SOCIÂL, mediante
estipulações üscutidas, aceitas de fotrna unânime e a seguir outorgadas, sendo dispensada
rcal)zaçáo de prévia reunião.de sócios em vimrde de todos os sócios dsçiÍlirgrn, p61
sobre a matéria que seda objeto de tal reunião, nos teÍmos do disposto no § 3"
1.072 da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civit.
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AUMENTO DO CÂPITAL SOCIÂL o.. ...L
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l.l Os sócios Íesolvem, por unanimidade, aumeÍltar o capital social da Sociedade em
R$35.496.097,65 Cfrinta e cinco mtlhões, guatÍocentos e noveotâ e seis mil, noventâ
e sete Reais, e sessênta e cinco centavos), passando o capital social de

R$746.i06.063,30 (Setecentos e qudeÍrtâ e seis milhões, ceo,to e seis mil, sessenta e

ttês Reais, e tdna centavos) pam R$781.602.160,95 (Seteceatos e oitenta e um
milhôes, seiscentos e dois mil, cento e sessenta Reais, e noveÍrtâ e cinco centavos),
mediante aporte de capiai de igual valor pelas sócias-quotistas da Sociedade, em
moeda corÍente nacio.al, sendo R$35;495.487,83 Cfti"t" e cinco milhões,
quâtÍocentos e noventa e cinco mil, quaüocentos e oitenta e sete Reais, e oiteotâ e
três centavor) p.l" sócia ÂGA AKTIEBOLAG e R$609,82 (Seiscentos e nove Reais,

e oitena ç dois ceatavos) pela sócia COMMERCITIM IMMOBILIEN-UND
BETEILIGUNGS-GMBH. O aumento de capitd om deliberado será totalmente
integralizado pelas sóciasauotistâs em 24 deJmeiro de 2013. O aumento de capitai é
rcalizado senl â cdação de novas quotas, mediante o aumento ptopotcional do valot
nominal unitátio das ipoas repÍesentativas do capital social, que passa a ser de

R$6.713,93 (Seis mit setecentos e treze Reais, e noienta e ttês centavos) cada uma.

II. NOYA REDAçÃO DA CrÁUSUr.e 5" DO CONTRATO SOCIÂL
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2,1 Em virtude das deüberações pÍevistes no Item I acima,
unanimidade, alterat a Cláusula 5" do Conttato Social da

vigorar com a seguintê redação:

soclos, PoÍ
zSociedade, a

"Cláusula 5' - O Capital Social é de R$781.602.760,95 (Setecentos e oitenta e
seiscentos e dois mil, cento e sessenta Reais, e norrentâ e cinco
R$746,106.063,30 (Setecentos e quarenta e seis milhões, cento e seis mil, sessenta e

e ttinta centavos) )â ittegohzados em moeda coÍÍeote nacional e R$35.496,097,65
cinco milhões, qüaüocetrtos e noventâ e seis mil, noventa e sete Reais, e sessenta e
centavos) a 'serem totalmente integralizados em 24 de Janeiro de 2013 em moeda
nacional, dividido em 116.415 (cento e dezesseis mil, quatroceotas e quirize) quotâs,
nominal de R$6.713,93 (Seis mil, setecentos e tÍeze Reais, e noveo.ta e uês centavos)
assim distribúdas entte os sócios:

AÍ\tAt|SÀDC

Ào

ó
@_

d
o

oN
o
§

!

9

Ê

§

(7)

av
ai
(v)

o
t!
tr)
o
rí)
o

Ê q{
2

&

QUANTIDADE DE
QUOTAS

AGA ÂKTIEBOLAG

NOME

116.413 781.588.73
COMMERCIUM IMMOBILIEN.UND
BETEILIGUNGS - GMBH 02

13.427

TOTÂL 716.475 7U.6A2.760,95 \ E
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Patígrafo Úrri"o, Â responsabüdade ais iOaos é, na fomra da lei, Iimitada à

importância total do capial social e restd.ta ao número de suas respecdvas quotâs, e

todos respondem soüdariamente pela integralização do capital social."

III. . coNSoLrDAçÃO DO CONTRÂTO SOCTAL

2.7 Permanecem inaltetadâs e em pleno vigor todas as demais disposições estabelecidas
no Contrato Socd neste ato tatificadas pelos sócios.

2.2 Pot fim, os sócios tesolvem efehrar a consolidação do Contrato Social da Sociedade
que passará ater lseguinte redação:

..CONTRATO SOCIAL
DE

LINDE GASES LTDA.

cApÍTuLo r - DENOMTNAÇÃO, SEDE, FORO E DURÂçÃO

Cláusula 1' - A sociedade cometcial limitada opeÍa sob a tazâo social de LINDE GASES
LTDA., e rege-se peio ptesente Contrato Social e pelas disposições
aplicáveis.

Cláusula 2" - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Bameri, Estado de São

Alameda Mamoté, 989, 8"- Conluntos 802 e 803, 11" e 72" andares,

AÀ[lrs/\Dc

lhe forem

no
Mumcípio de Barueri, Estado de São Paulo.

Patágrafo Úni"o - A Sociedade poderâ, pot deüberação do Diretot
isoladamente ou por dois Ditetores, em conjunto, abrir, alterar e/ou. encetrat
fábricas, escritótios, depósitos ou qualqueÍ outro estabelecimento, no País oti
exterior, fixando o capital de cada um deles, a ser destacado do capital social.

Cláusula 3" - A Sociedade tem pÍazo de duração indetetminado.

CAPÍTULO rr - OBJETO SOCTAL

Cláusula 4" - A Sociedade tem por objeto social;

i) fabricação, industrializaçáo, cometciaüzaçáo, armazenamento, distdbuição,
importação e exportâção de: (a) gases industriais; @) gases medicinais; (c)

produtotas de gases; (d) unidades geradoras de gases; (e) centrais de

gases; e (f) aparelhos e equipamentos para solda e corte;
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ii) locação de: (a) anqües; Q) ciiindros âêônü€ionadores de gases; (c) unidades
geradoras de gases; (d) centrais de distribuição de gases; e (e) produtos e eqúipamentos
parn L saúde, seus corelatos, acessódos, e eqúprmentos fabdcados por terceiros;

iü) produção, affiazenaÍnento, expedição, comercialização (varejista e aacaüsta),
distribuição, importação e expottação dé: (a) medicamentos de uso humano; e O)
ptodutos ,e equipaüeÍrtos para a saúde, seús coreletos, acessórios, e eqúpamentos
fabricados por tetceiros ;

r) prestação de serviços de: (a) instalação, mootagem, coÍlserto, testaumção,.
manutenção, assistência técnica e testes de equipamentos, de cenEâis de gases e de
plantas de gases, bem como de produtos e eqúpamentos paÍa a saúde, seus corelatos,
acessórios e eqúpamentos fabricados pot tetcehos; (b) purga com gases em dutos; (c)

rebarbação em peças de boracha; (d) análise de gases diversos; (e) oxigenoterapia, assim

entendida como â entrega, instalação e manutenção de eqúpamentos respiratórios de

baixa complexidade envolvendo o'fornecimento de oxigênio; (f) assessotia, consultoda e

apoio técnico relaciooados ^ openções industriais e plantas de gases; (g) asse§soda,

consultoria e apoio técnico relacionados a logística; e (h) assessod,a, consultoria e apoio
técnico relacionados à prestação de sewiços de monitoramento do(s) estoque(s) dos

clientes rcladvamente ao(s) grâs(ases) fotnecidos pela Sociêdade, mediante acesso e
progÍama de processamento de dados;

v) representação comerÕial de emptesas nacionais e estrangeiras;

vi) participação em outÍâs empÍesas.

CAPÍTUTO III . CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5" - O Capital Social é de R$781.602.160,95 (Setecentos e oitenta e um
seiscentos e dois mil, cento e sessenta Reais, e noventa e cinco centavos),
R$746.106.063,30 (Seteceutos e quaÍenta e seis milhões, cento e seis mil, sessentâ e tÍês
g trinta centavos) jâ ntegnlizados em moeda coüeote oacional e R$35.496.097,65
ciíco milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, noventa e sete Reais, e sessenta e

cen6vos) a serem totalmente integtaüzados em 24 de Janeito de 2073 em moeda
nacional, dividido em 116.415 (cento e dezesseis mil, quaüocentas e quinze) quotâs, com
nominal de R$6.713,93 (Seis mil, setecentos e úeze Reais, e noventa e ttês centavos) cada

assim disuibúdas entÍe os sócios:
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TOTÂI- " 116.415 781.602.160,95

Patágtafo Úoico: A responsabiüdade dos sócios é, na forma da te! limiuda à

impogtância toal do capital social e restrita ao número de suas tcspectives quotâs, e

todos respondem soüdadamente pela integtaüzação do capiul so.ial,

Cláueula 6'- As quotas são indiúsíveis em telaçâo à Sociedade e as deliberações dos
, sócios serâo tomâdas por voto, contado segundo o valot das quotas de câda uÍn dos sócios.

Patágtafo Úaico: O capiul social podeú ser âumentedo ou teduzido, mediânte
deliberação dos sócios que detenham 3/4 (três quartos) do capital socid.

Ctáusula 7' - Os sócios teÉo direito de pteferência pata subscever todas as novas quous
emitidas pela Sociedade, na proporção das quotas que possuírem. Se algum sócio não
deseiar subscrever a parte do aumento de capital que lhe coresponder, o seü direito de
preferêocia passará aos outros sócios tambóm ptopotciondmente às quous gue possuirem,
excluindo-se a participação do sócio que renuociarao seu direito de preferêncà. Se os
demais sócios também não exerceÍem esse dteito de pteferência, o âumento de capital
poderá ser subsctito por um tetceiro, aceito por sócios que deteúam a maioda do capital
social

CAPiTULO TV. CESSÃO E TRÂNSFERÊN CIÂDE QUOTÀS

Cláusula 8' - Os sócios poderâo cedet e traosfeú [wemente suas quotas
Entretanto, a cessâo e ttaosferência dc quotas pot qualquer dos sócios a

dependerá de préüa aqüescêocia do sócio ou sócios tinrlares de mais da metade do ca

social, os quais terão prcferência na aquisição, na ptoporção da respectiva participação o
capital social. A referida preferência deverá ser exercida deoto de 30 (trinu) dias,' a conter
do recebirnento da comunicação escrita, relatir.a à ptoposta de cessão e transferência
quotâs âcima preústa.

Parágrafo Único: A cessão de quotas terá cficácia quanto à Sociedade e a tetcôiro
partir da avetbação, na Junta Comercial, do respcctivo instrumeoto subscrito pelo
ou sócios ânuentes.

Cláusula 9" - Os sócios não poderão cauiion^t, gtâvaÍ ou emprcgar em qualquer Eansa
âs suâs quous, no todo ou em pârte, sem próúo consentirnento por esctito dos d
sócios.
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CAPÍTULO V - ADMTNTSTRÂçÃO
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Cláusula 10 - A Sociedade será administtada potlfuâDirctoda constituída de, no mínimo,
02 (dús), e, no rrráximo, 10 (dez) membro^s, pessoas físicas, acionistas ou não, todo, '

residentes no País, os quais setão designados 'Ditetotes".

Cláusula 11- A Diretoda será composta por:

(i) um Diretor Presidente p^t^ 
^Amédca 

do Sul;
(ii) "- Diretot Presidente;
(ü) r- Diretor Financeiro;
(iv) um Diretor de Operaçôes;
(") tlm Diretor de Recursos Humanos;
(vi) um Diretor Jurídico;
(vü) um Dketor de Segurança, Qualidade e Meio Ambiente;
(viii) um Diretor de Administração Cometcial;
(ix) um Diretor de llnidade de Negócios de Gases Industriais; e

(*) orn Diretor de Unidade de Negócios HealtbCan.

Patâgrtfo Primeiro: A Dfuetoda será eleita pelos sócios representândo 2/3 (dois
terços) do capital social, por instrumento ptóprio, que levada a regisuo no órgão
competente,vzlerâ como comprovante adequado da eleição.

Paúgtafd Segundo: Os Diretotes setão eleitos por prazo indeterminado e

destinrídos ou substituídos a qualque;r tempo, por deüberação dos sóqios represen
no mínimo, a maiotia do capial social.

Patágtafo Terceiro: Os sócios poderão designar terceiro não-sócio pata
administração social.

Patá.gtafo Quarto: Â nomeação dos ditetores devetá set avetbada no Registro
de Empresas Mercands no ptazo de 10 (dez) dias da respecdva eleição.

Patágtafo Quinto: A cessação do exercício do cargo de diretot setá averbada
Registro ds F.mpresas.Mercantis, mediante requetimento apresêntado no ptazo de

(dez) dias da ocoitência.
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Patágrafo Sexto: A remunetação dos .liretores será estabelecida pelos
representândo a maioda do capital social. Os sócios não fatão jus a quaisquer reúadas
título de "pro-labore".

Patágrafo Sétimo: A Diretoria col;,tatí necessadamente com um Diretor
Os demais cârgos da Diretotia setão ocupados na medida da conveniência e

necessidade da Sociedade, podendo ser acumulados poÍ uÍn ou mais piretoÍes ou
pemraneceiem vâgos. Na hipótese de vacância de um ou mais cargos de Dirctoda, o
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